
 

 

 

 

 

 

OF. GAB.: 046/2026 

Assunto: Voto de pesar pelo falecimento do Padre Amarilio Luiz Corradi, vigário da 

Paróquia São Pedro, em Muquiçaba, Guarapari. 

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – VEREADOR 
ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas nos termos do Art. 172, XII; Art. 225, 

II; e Art. 230, da Resolução nº 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vitória), requer o registro em ata o VOTO DE PESAR pelo falecimento do Padre 

Amarilio Luiz Corradi, ocorrido na manhã desta sexta-feira, 06 de março de 2026. 

 

Vigário da Paróquia São Pedro, em Muquiçaba, no município de Guarapari, Padre 

Amarilio dedicou sua vida ao sacerdócio, ao cuidado pastoral e ao serviço à comunidade, 

exercendo com fé, humildade e dedicação sua missão evangelizadora. Sua atuação 

marcou profundamente a vida de inúmeros fiéis, deixando um legado de espiritualidade, 

acolhimento e compromisso com os valores cristãos. 

 

Neste momento de dor e consternação, manifestamos nossa solidariedade à Arquidiocese 

de Vitória, à comunidade paroquial de São Pedro, aos familiares, amigos e a todos os fiéis 

que conviveram com o sacerdote e foram tocados por sua missão de fé e serviço. 

 

Que Deus, em sua infinita misericórdia, conceda o descanso eterno ao Padre Amarilio 

Luiz Corradi e conforte o coração de todos que sofrem com sua partida. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 06 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

Aylton Dadalto 

Vereador - Republicanos 
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